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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2026.
(Do Senhor Prof. Reginaldo Veras)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Poder

Executivo, por intermédio do Ministério da

Gestão  e  Inovação  em Serviços  Públicos

(MGI),  sugerindo  providências  para

correção  de  distorção  funcional  e

remuneratória  envolvendo  os  cargos  de

Pedagogo do Plano Especial de Cargos do

Ministério  da  Fazenda  –  PECFAZ e  do

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

– PGPE, no contexto da Lei nº 15.367, de

30 de março de 2026.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I, § 1º, do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  o  encaminhamento  ao  Poder

Executivo,  por intermédio do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos (MGI), da Indicação anexa, com vistas à correção da distorção funcional

e remuneratória entre os cargos de Pedagogo dos planos PECFAZ e PGPE, no

âmbito da Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026.

Sala das Sessões, em ___ de ______ de 2026.

Prof. Reginaldo Veras
Deputado Federal – PV/DF
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

INDICAÇÃO Nº _____, DE 2026.
(Do Senhor Prof. Reginaldo Veras)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços  Públicos  (MGI),  a  adoção  de

providências  para  correção  de  distorção

funcional  e  remuneratória  envolvendo  os

cargos  de  Pedagogo  do  PECFAZ e  do

PGPE, no contexto da Lei nº 15.367, de 30

de março de 2026.

Excelentíssima Senhora Ministra de Estado da Gestão e Inovação
em Serviços Públicos (MGI),

A  Lei  nº  15.367,  de  30  de  março  de  2026,  promoveu  relevante

reestruturação de carreiras no Poder Executivo Federal. Contudo, identificou-se

distorção funcional  e  remuneratória  entre  os  cargos de Pedagogo (PECFAZ e

PGPE), não contemplados pela reestruturação, apesar de exercerem atribuições

equivalentes às do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, transformado em

Analista Técnico do Poder Executivo Federal – ATE.

Conforme Nota Técnica anexa, a exclusão não encontra respaldo nos

fundamentos  da  lei,  na  Exposição  de  Motivos,  no  Parecer  Conjur-MGI  nº

01241/2025 e na Nota Técnica Conjunta SEI nº 36/2025/MGI.  Ao contrário,  os

parâmetros  adotados  —  similaridade  de  atribuições,  compatibilidade

remuneratória e equivalência de escolaridade — são atendidos pelos cargos de

Pedagogo.
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A análise dos editais evidencia identidade funcional, e a exclusão gera

assimetria  remuneratória,  contrariando os  princípios  da isonomia,  da coerência

administrativa e da valorização profissional,  inclusive à luz da Portaria  MGI  nº

5.127/2024.

Diante disso, sugere-se ao Poder Executivo, por intermédio do MGI:

1. Avaliar  o  enquadramento  dos  ocupantes  do  cargo  de  Pedagogo  na

carreira de Analista Técnico do Poder Executivo (ATE), especialmente

na especialidade Técnico-Educacional; 

2. Caso  inviável,  considerar  a  criação  de  quadro  suplementar  com

reestruturação remuneratória e alinhamento funcional; 

3. Corrigir  a  inconsistência  administrativa,  assegurando  isonomia,

racionalidade e valorização profissional.

Anexa-se  à  presente  Indicação  a  Nota  Técnica  nº  02/2026  –

Reestruturação  das  Carreiras,  que  apresenta  análise  detalhada  da  situação

funcional,  normativa  e  administrativa,  servindo  como  subsídio  técnico  para  a

apreciação da matéria.

Sala de Sessões, em ___ de ________ de 2026.

PROF. REGINALDO VERAS
DEPUTADO FEDERAL – PV/DF
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ANEXO
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